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TERMo oE TRANSFERÊHcta oe RESPoNSABtLIDADE No 5854

TERMo DE TRANSFEnÊNcIa DE RESPoNSABILIDADE

QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE ENGENHARIA

xionrca E DE SANEAMENTo DA BAHTA - CERB, o
uuxrcipro DE RrAcHo DE SANTANA

A compANHrA DE ENGET{HARn xiontcl E oE SAilEAtENTo oA BAHIÂ - cERB,

Socredade de Economia Mista, vinculada à Sêcretaria dê lnfraestrutura Hidrica e

Saneamento, com sêde na Avenida Luis Viena Filho. 3' Aventda, no 3O0, Centro Administrativo

da Bahia - CAB. nesta Cap[al. rnscrita no CNPJIIf,F sob no 13.529.136/0001-35. lnscnÉo

Estaduâl no 70677 880, doravante denominada stmplesrn€ntê CERB. representada neste alo

por seu Diretor Presidente Alexsandro FÍoitas Silva, brasilêiío. Admanistrador. inscrito no CPF

sob no. 5,48,085.$5-44. residente neía capital. Estado da Bahia e pelo seu OiÍetoÍ de

SaneaÍnento, Jeen Almelda Braga Bo3on, bÍasileiÍo. Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o no

917 m3.605-04 Íesidênte em LAURO DE FREITAS, regiáo ínetropolitana de SALVAOOR.

Estado da Bahia. e o muMclPlo <re RIACHO DE SANTANA. Estado da Bahia, pessoa

Juridica dê diÍeito público inlêÍno, com sede à PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, inscnto no

CI{PJ sob o no 14105191000160, representado neste ato pêlo seu Preíeito(a) Sr.(af TlÍO

EUGENIO CAROOSO DE CASTRO. brasileiro(a) inscrito no CPF sob o no 13158554534, RG no

1397126 SSP/BA. residente e domrciliado (a) no reíendo municipio, a seguir denominado

srmplesmente de tlUNlCiPlO, assinam o presente TERmO OE TRANSFERÊNCn Oe

RESPONSABILIDADE, em atendimento à Lei FedeÍal n" 11.44512O07. no ámbito do PROJETO

DE DESENVOLVIiTEXTO RURAL SUSTCXTÁVET - PORS'BAHIA PRODUTIVA

COTTPONENTE 2 - SISTEilIAS DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA E SANEAMENTO

DO]çIClLlAR, mediante as sêguinles cláusulas e condiçó€s

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

ConslÍtur obJeto do presente TERMO a transíerência pela CERB, ao MUNIC|PIO, em caráleÍ

deÍinúivo. dos bens que compôem o Sistemâ dê Abastecrmento de Água da (s) localidade (s) cle
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DISTRIBUIÇÃO: AAssentamento de 'í 1.870m, sendo:
- 12.324.00 m TUBOPVC PBA CL 12 DN 75 mm
.852,00 m TUBO PVC PBA CL 12 DN 1OO mm
- 1.188,00 m TUBO PVC PBA CL 12 DN 50 mm
- 239 ramais prediais com fomecimento de mateíais

concreto armado.

@_çn, Govflrio oo E5ÍaD03lltnB
?

PÉDRINHAS; POÇO DA MOITA; MOCÓ: BARRO VERMELHO, pertencente (s) ao Município de

RIACHO DE SANTANA, como determina à Lei Federal n".11.44512007, sistema esse construído

no âmbito do Poeto de Desenvolvimento Rural Sustentável - PDRS/BAHIA PRODUTIVA -

coMpoNENTE 2 - srsrEMAS DE ABASTECTMENTo oe Ácun E SANEAMENTo

DOMICILIAR, cessando, tamhÉm nesse ato, a responsabilidade da CERB, pela manutenção e

operaçáo do mesmo.

Parágrafo Unico - O Sistema de Abastecimento de Água identificado no capul desta Cláusula,
será transÍerido pela CERB para o MUNIC|PIO, que se compromete a dêlegar, por meio de
instrumento próprio, a preíaÉo dos serviços decorrentes do mencionado Sistema à entidade
representante do terceiro setor (entidade delegatória), devidamente constituída para este fim,
com comprovada experiência na gestáo, manutençáo e operaçáo de sistemas de abastecimento
de água e _ existência juridica minima de 5 (cinco) anos e, consoante TERMO DE
COOPERAÇAO já assinado, quê passa a fazer parte integrante do presente instrumento na
condiçáo de Anexo.

cúusuLA SEGUNDA: oA coMposrÇÃo oo stsrErúA

CAPTAÇÃO
Tipo: POÇO TUBULAR
Profundidade: 46,7
Nível Estáüco: 19,98
Nível Dinâmico: 20,3
V azâo: 17 14m3lh

ELEVAÇÃO
Casa de Bomba: Abrigo de casa de quadÍo de comando em alvenaria de blocos com dimensses
de 1 ,50 x 1 ,50m para abrigo do quadro de comando.
Caractedsticas dos Equipamentos: - Eletrobomba submersa marca a LEÃO, modelo.4R12 -
15. Potência 3,Ocv, 220V trifásica -
Quadro de comando: - Quadro de Comando e inversor de frequência 1x220 e saída 3x220.

ADUÇAO: Assentamento de:
- 2.244,Om de tubos PVC PBA CL 15 DN 75mm

RESERVAÇÂO: 02 Reservatórios com capacidade de 4Om! (2x21m.) em Íibra de vidro e fustes
em concÍeto armado com hb= 12,0m, incluindo fomecimento de material hidráulico e montagem.

0í Reservatórios com capacidade de í0m" em fibra de vidro e fuste em concrelo armado com
hb= 12,0m, incluindo fornecimento de material hidráulico e montagem.

incluindo hidrômelros em muretas de

l}:L (7t ). t5-8t 59 - rAX 0t ) I I l5-82.1I
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TRATAMENTO: Abngo de 1,5m x 1,5 para acondicionamenlo do equipamenlo.
- Em viíude da boa quâlidade da água, o tratamenlo será desinfecçáo. A Cloraçáo e o processo
mais comum de desinÍecÉo de água potável e de efluenles tratados. Quândo é adicionado
água, se combina formando o áÍdo hipocloroso e um tempo de contato de 15 a 30 minutos é
impoítante para que haiâ sobre as bactéíias e demais mrcÍorganismos..

cuÁusull TERCEIRA: oBRtcAÇôES Do tulrcipro

Constitui obÍigaçào do frUNlCiPlO

Manter todos os componentes do Sistema da Íorma como Íoram Íecebidos e de acordo com o
Projeto iá execulado,. sempre em perÍerto estado de conservaçáo e pleno íuncionamento. em
consoante ao Anexo Unico do Termo de Cooperaçáo.

ll. AdministraÍ. a partir desta dala. a opeÍaçáo e conservaÉo do Sistema objelo deste
inslrumenlo. bem como assumir todas as Íesponsabaladedes financeiras. seiam em forma de
receitas ou despesas. advindas dessas atividades, responsabalizando-se pêla manutenÉo das
estruiuras fisicâs hidráulicas e equipamenlos de bombeio;

lll. Garantir o equilibrio econômico-Íinanceiro da píeslaçáo dos serviços por meio da cobrançâ de
tarifa rêÍeÍente ao consumo de água píoveniente do si§ema especificado no caput da
Cláusula Pnm€ira, pelos usuários Íinais do mesmo;

lV Utilizar o SisteÍne oÍe entregue. com todas as suas instalaçóes, exclusivamente. para o serviço
de distribuiçáo de água, vrsando o elendrmenlo da populaçáo da(s) localidade(s) beneíiciade(s)
já indicada(s).

V Realizar análisê ds água em conformidade com o que determinâ a Portana no 2.91412011. de
1211212011, do MinistéÍio da Saúde. com vistas ao monitoÍamento de sua qualidade paÍa o
consuíno humano e de seu padráo de potabilidade;

VI Arcar com o pagamento de todas as despesâs decorÍenles dâ travessia de energia elétnca.
bem como responder perante a Concessionána (COELBA - Companhia de Elenricidade do
Estado da Bahla) poÍ qualquer assunlo referente ao sistema obieto deste instrumento.

Vll Eíetuar o pagamento de todas as despeses decrrrentes das trevessias de Íodovras esteduais.
federais, ou vicinais municipais, além de feírovias e dulos da TRANSPETRO. ou qualquer
outra concessionána. que por venlurâ cobre laxas decoÍrentes da travessia de adutoras. ou
redes. que compóêm o mencionado Sistema de Abastecimento, após a assinatura do presente
termo.

Vlll Atender as exigências constentes na Licença SimpliÍicada emitida pelo lnstituto do Meio
Ambientê ê Recursos Hídricos - INEMA e legislaçáo em vlgor, Ínediante a assinatura de
competente 'Termo de CompÍomisso para Transferêncta da LicênÇa de OperâÉo, observando
todos os trâmiles Íormais paÍa esta finalidad€, na hipótese do porte do empreendrmento eslar
enquadrado na classiÍcação 'micÍo' ou 'pequeno'. segundo os cÍitérios estabelêcidos na Ler
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Estadual no 10.431/2006. Decreto Estadual no 7 967/2001. Resoluçóes e Portenas da esfera
emUental:

lX. Adotar todas as medidâs formais nêcêsúrias à obtenÉo da Ltcençe de Operaçáo. bem como
de qualqueÍ outra que que venha a ser necessária pâra a operaçáo e manutenÉo do reíendo
Sistêma, atendendo a todas as exigéncias do INEMA e da legislaçáo ambiental em vigor, na
hipótese do porte do empreendimento enquadrar-se na classificaçáo 'médio', 'gÍande ou
'excepcional', segundo os critérios estabelecidos na Lei Estadual no í0.431/2006, Decreto
Estadual no 7.967/2001 , Resoluçóes e Portanas da esÍera ambaenlali

X. Transrênr a geíáo da presteçáo de serviços concernentes ao Sistema ideríficado no caput da
Cláusula Primeira do presente Termo de TransÍerência de Responsâbilidade á entidade
delegatáÍia que vier a operá-lo. conforme previslo no Teímo de CoopeÍaÉo que integra este
tnstrumento. nas condiçôes descntas no Pârágrafo Primeiro da mesma cláusula, em caráler
obrigatório.

ParágraÍo pÍimeiÍo'Quando da delega@o e que o MUNICIPIO se obriga. por Íoça do Termo
de Cooperaçáo Íirmedo, bem como do teor desle Termo. deverá observar o quanto disposto nôs
ertigos 8" e 10". em seu § 1". incrso l, alinea b e § 2" da Lei n' 11 .445107.

ParágraÍo segundo - A delegaçáo Ínencionada no parágrafo anterior deverá seí viabilizada em
conformidade com o Plano de Formalízaçáo descnto no Teímo de Cooperaçáo em anexo.
obseryada a legislaÇáo especifica em vigor.

CLÂUSUIA QUARTA OBRTGAÇÔES OA CERB

constlül obrigeçâo da CERB:

I Entregar o Srstema em condiÇões de operar plenamente;

ll. ForneceÍ todos os dados necessários para a boa administraçá) do Sistema ora entregue.
buscando a otimizaÉo de seu uso, a exemplo de proletos elétÍicos. hidráulicos,
arquitetônicos e especrfica@es dos materiais aplic€dos em todos os componentes:

lll Treinar as pessoas indicedes pelo Municipio ou pêle entidade delegelária da prestaÉo
de serviços que vier a operer o Srstema

CLÁUSULA QUIilTA: DA RESPONSABIL]DADE DO TITULAR DO SERVIÇO PÚBLICO OE
SANEATENTO BASICO

O MUNICIPIO, na condÍÉo de legilamo litular do sêrviço público de saneamento bástco.
coníorrne estâbelece a Lei FedeÍal rto 11.14512007. responde. com exclusividade. pela
delegaÉo. orgânizaÉo. regulação. fiscahzaÉo e prestação do serviço. além da operação e/ou
manutenÉo do Srstema.

ParágÍefo únrco: O MUNIC|PIO se obrigâ, nos exatos conlomos do Termo de Cooperaçáo
celebrado, que integra este instrumento para todos os ílns. â íormalizar a delegaÉo das
atribuiçô* relacionadas à opêÍaÉo e manutenÉo do referido Sistemâ à entidade delegatária
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identiÍicada no reÍerido Terrno, responsebdizando-se. ainda pela íiscalizaÇáo do íel cumpnmento
das atribuiÉes e competênoas delegadas. e a adotar. se for o caso. as medidas necessánas
para sanar eventuais inegularidades.

cúusuu sEXTA: DAS PENALIoADES

Considerando que o MUNICIPIO tem conhecimento de que o Sistema identiíicado no câput da
Cláusula Pnmeira. foi construído no âmbfo do PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
susTeruTÁveL - PDRS/BAHIA PRoDUTIVA COMPONENTE 2 - SISTEMAS DE
ABASTECTMENTO Oe ÁGUA E SANEAMENTO DOMICILIAR. e firmou Termo de Cooperação
que integra o pÍesente rnslrumento. pelo qual se obriga a Íormalzar a delegaÉo das atribuiçóes
relasonadas à operaçào e manutenÉo do referado Sisleme à entidade delegaláne idenlúcâde
no mencionado Termo. a hipótese de náo cumpímento dessa obngaÉo represenla infraçáo às
condicionantes do citado Prqeto, podendo rncorrer o Município nas penalidades deconentes de
ler

CLÁUSULA SÉTMA: DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Salvedor para dinmiÍ qualquer dúvida porventura oriunda do
presente ajuste, rênunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seJa.
E por estarem de acordo. assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor. na
pÍesenÇa de 2 (du ) testemunhas. para que produzam seus ,uridicos e legais efeitos

ALEXSAND FR AS SILVA
Diretor Pre te da RB

I L ,- {. ,

...'.'......e!....'/.......

TITO EUGEí{IO CAROOSO OE CASTRO
Preíeir9 (.) iiunicipal de RIACHO OE SAN

JEAN ALÍIIEIDA GA BOSON
Diretor de Sa da CERB

TESTEMUNHAS:

.\',,o\ \l-À L-i-l

TANA

À;'r..L.-
CPF-çq1.

I
c á r3f.5

s -1.1-,
2

cPF -oa6 3 o

c1-
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 06/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K1MZM2NDKY


	Arq0.pdf3202179185274236009.tmp
	Arq1.pdf348614053356982304.tmp

